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Ref.: Pregão Eletrônico nº 009/2025 – Processo Administrativo nº 2.589/2025 

 

Ao Senhor(a) Pregoeiro(a) do Município de Águia Branca/ES 

A Comissão de Licitação do Município de Águia Branca/ES 

 

 

 

 

 

 

COMERCIAL DISTRINORTE CAPIXABA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 44.949.367/0001-21, com sede na Avenida Vasco Fernandes Coutinho, nº 

876, Interlagos, Linhares, no Estado de Espírito Santo, CEP 29903-068, neste ato 

devidamente representada pela Sra. Barbára Augusta Pereira Florindo, Carteira de 

Identidade nº 1.441.142 SPTC/ES, CPF nº 114.584.867-29, vem, respeitosamente, com 

fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 c/c item 12.1 do pregão referenciado, 

interpor: 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

Conforme as razões de fato e de direito a seguir delineadas, o que faz na conformidade 

seguinte. 
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1. Dos fatos:  

 

A prefeitura municipal abriu o processo licitatório nº 017/2025, pregão eletrônico nº 

009/2025, que tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

A impugnante, interessada em participar da licitação, identificou no Edital em epígrafe, 

exigências documentais que violam os princípios basilares da licitação e da administração 

pública. Ademais, a falta de justificativa para tal documentação, e sua irrelevância para 

o objeto licitado, configura uma violação direta dos princípios da isonomia, 

competitividade e ampla participação, bem como ao princípio da eficiência, contido no 

art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como art. 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Da Violação aos Princípios da Isonomia e Competitividade 

 

O presente Pregão Eletrônico tem como objeto a aquisição de fraldas descartáveis. O 

item 4.13.2, alínea “c” do Edital estabelece como requisito para habilitação a 

apresentação de:  

 

"c) certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 

similar que possibilite a aferição da qualidade e da 

conformidade do produto ou do processo de fabricação, 

inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial 

competente ou por entidade credenciada." 

 

No entanto, a exigência contida no item "c" do Edital, conforme redigida, viola 

diretamente os princípios da isonomia, da competitividade, da eficiência e da ampla 

participação, que regem as licitações públicas, conforme preconiza o art. 5º da Lei nº 

14.133/2021 e art. 37, caput, da Constituição Federal. 
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É de conhecimento público que o mercado de fornecimento de fraldas descartáveis é 

vasto e composto por uma significativa quantidade de distribuidores e comerciantes que, 

embora detenham plena capacidade técnica e comercial para o fornecimento do 

produto, não são fabricantes. Por sua natureza jurídica e operacional, esses licitantes não 

possuem acesso direto e imediato a documentos como laudos laboratoriais detalhados 

do processo de fabricação ou certificações específicas do processo fabril que, em regra, 

são de posse exclusiva dos fabricantes. 

 

Ainda que o edital mencione "documento similar", a amplitude da exigência ("qualidade 

e conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 

ambiental") direciona a um nível de detalhamento que apenas o fabricante tem 

condições de fornecer. Para um distribuidor, o documento comprobatório primário da 

conformidade do produto (fralda descartável) é o registro ou a notificação junto à 

ANVISA, que já atesta a segurança e a adequação do produto para comercialização e 

uso no território nacional. 

 

Ao exigir documentação atinente ao processo de fabricação ou laudos laboratoriais 

ambientais específicos do fabricante, a Administração está, de fato, restringindo 

indevidamente a participação de potenciais licitantes (distribuidores), limitando a 

concorrência a um número muito menor de empresas, possivelmente apenas aos próprios 

fabricantes ou a um seleto grupo de distribuidores com acesso privilegiado a tal 

documentação. 

 

Tal prática desconsidera a realidade do mercado e cria uma cláusula restritiva de 

competitividade, o que é vedado pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que 

busca a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

Destaca-se que a presente licitação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. Diante disso, exigir um laudo ambiental referente ao processo de fabricação é 
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inviável e descabido, pois muitas fabricantes de fraldas ultrapassam o limite de 

faturamento ME/EPP e, portanto, não podem sequer participar deste certame. 

 

Por outro lado, a exigência de laudos laboratoriais do produto licitado (e não do 

fabricante) está em conformidade com os princípios da licitação, considerando que a 

medida adotada pela municipalidade visa garantir a eficácia e qualidade do material 

ofertado, especialmente por se tratar de fraldas descartáveis, prevenindo prejuízos ao 

município e protegendo os usuários finais contra possíveis alergias. 

 

3. Da Suficiência da Documentação da ANVISA 

 

Para fraldas descartáveis, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) é o órgão 

competente para regular e fiscalizar a segurança e a qualidade do produto, através de 

seu processo de registro ou notificação. A comprovação de que o produto está 

devidamente registrado/notificado na ANVISA já é, por si só, a prova cabal de que a 

fralda atende aos requisitos sanitários e de qualidade exigidos pela legislação brasileira 

para sua comercialização e uso. 

 

Considerando que a ANVISA é o órgão que regula este produto específico, a 

documentação por ela emitida deveria ser considerada suficiente para a aferição da 

conformidade do produto, sem a necessidade de documentos adicionais que digam 

respeito ao processo produtivo do fabricante, os quais, como exposto, são inacessíveis 

para a maioria dos licitantes. 

 

4. Do Pedido 

 

Diante do exposto, requer-se a V. Sa. o acolhimento da presente Impugnação para que 

o item 4.13.2, alínea “c” do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 seja retificado, de 
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modo a eliminar a exigência de documentos que comprovem a qualidade do processo 

de fabricação ou laudos laboratoriais ambientais do fabricante. 

 

Sugere-se que a exigência de comprovação de qualidade e conformidade para fraldas 

descartáveis seja suprida pela apresentação de documento comprobatório de registro ou 

notificação do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

devidamente válido e atualizado. 

 

Nestes termos, requer o recebimento da presente impugnação. 

 

Desde já, manifestamos nossa estima e aguardamos o parecer desta Comissão. 

 

Linhares-ES,21/07/2025.  

  

  

_____________________________________________ 

BARBÁRA AUGUSTA PEREIRA FLORINDO 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº 114.584.867-29 

COMERCIAL DISTRINORTE CAPIXABA LTDA 

CNPJ: 44.949.367/0001-21 

BARBARA 
AUGUSTA PEREIRA 
FLORINDO:114584
86729

Assinado de forma 
digital por BARBARA 
AUGUSTA PEREIRA 
FLORINDO:11458486729 
Dados: 2025.07.21 
10:58:26 -03'00'
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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